
         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

 QUARTA-FEIRA, 10 DE MAIO DE 2023 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1166 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 1                                                                       Início 
     

 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

LEI Nº 756/2023.  

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
INCLUSÕES/ALTERAÇÕES DE METAS NAS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS VIGENTE E INCLUSÕES/ALTERAÇÕES DE METAS NO 
PLANO PLURIANUAL VIGENTE DO MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO – PARANÁ. 
 

A Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, aprovou e  o 

Prefeito Municipal, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições legais, sanciona a seguinte lei: 

 

Art. 1º Esta Lei autoriza o Chefe do Poder Executivo a: 

I – Incluir/alterar  metas no Plano Plurianual vigente; 

II – incluir/alterar metas nas diretrizes orçamentárias do corrente exercício; e  

III – abrir Crédito adicional especial no exercício corrente, de acordo com o inciso II do Art. 41 da Lei 

nº 4320/64, no valor de R$ 238.750,00 (Duzentos e trinta e oito mil setecentos  e cinquenta reais) 

mediante as inclusões/alterações das dotações orçamentárias, utilizando se dos seguintes recursos: 

I - os provenientes de superávit financeiro, conforme a seguinte discriminação; 

TIPO REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

E 428 11.016.26.782.0008.1.008.4.4.90.51.00.00. 31782 OBRAS E INSTALAÇÕES 238.750,00 

    TOTAL 238.750,00 

 
Art. 2º Para abertura dos Créditos mencionados no Artigo Anterior, serão utilizados os recursos 

previstos, no Art. 43. da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964, como seguem: 

Para Créditos Adicionais Especiais 
I - os provenientes de excesso de arrecadação, conforme a seguinte discriminação; 
TIPO RED. CATEGORIA ECONOMICA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

E 202 2.4.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00. 31782 CONVENIO 905305/2020 MAPA PAV. ADEQ ESTRADAS VICINAIS BAND D’OESTE 238.750,00 

    TOTAL 238.750,00 

      

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

        Quarto Centenário, 10 de maio de 2023. 
 
 

          WILSON AKIO ABE 
          Prefeito Municipal 
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LEI Nº 757/2023.  
 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
INCLUSÕES/ALTERAÇÕES DE METAS NAS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS VIGENTE E INCLUSÕES/ALTERAÇÕES DE METAS NO 
PLANO PLURIANUAL VIGENTE DO MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO – PARANÁ. 
 
 

A Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, aprovou e  o 

Prefeito Municipal, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições legais, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei autoriza o Chefe do Poder Executivo a: 

I – Incluir/alterar  metas no Plano Plurianual vigente; 

II – incluir/alterar metas nas diretrizes orçamentárias do corrente exercício; e  

III – abrir Crédito adicional especial no exercício corrente, de acordo com o inciso II do Art. 41 da Lei 

nº 4320/64, no valor de R$ 270.000,00 (Duzentos e Setenta Mil Reais) mediante as 

inclusões/alterações das dotações orçamentárias, utilizando se dos seguintes recursos: 

I - os provenientes de superávit financeiro, conforme a seguinte discriminação; 

 

 

TIPO REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

E 429 11.016.25.752.0008.2.041.4.4.90.51.00.00. 31786 OBRAS E INSTALAÇÕES 270.000,00 

    TOTAL 270.000,00 

 
Art. 2º Para abertura dos Créditos mencionados no Artigo Anterior, serão utilizados os recursos 

previstos, no Art. 43. da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964, como seguem: 

 

 

Para Créditos Adicionais Especiais 
I - os provenientes de provável excesso de arrecadação, conforme a seguinte discriminação; 
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TIPO RED. CATEGORIA ECONOMICA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

E 203 2.4.2.2.99.0.1.02.00.00.00.00. 31786 CONVENIO SECID ILUMINAÇÃO PUBLICA (SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁ RIAS) 270.000,00 

    TOTAL 270.000,00 

      

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

        Quarto Centenário, 10 de maio de 2023. 
 
 
 

          WILSON AKIO ABE 
          Prefeito Municipal 
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 TERMO DE CLASSIFICAÇÃO 003/2023 

 

 

Conforme dispõe o item 4.1 do edital da Chamada Pública nº 001/2023- 

CPSAPAT (PROGRAMA AUXÍLIO-TRANSPORTE), a Comissão Permanente de Seleção e 

Acompanhamento de Auxílio-Transporte, composta através do Decreto Municipal nº 1433, publicado 

em 16/01/2023, tornar público a relação dos Estudantes Universitários classificados no mês abril de 

2023, após análise da documentação apresentada para o credenciamento, nos termos da Lei 

Municipal n.º 723, de 06 de julho de 2022, e critérios contidos no edital da Chamada Pública nº 

001/2023- CPSAPAT, para concessão de auxílio transporte:  

   

NOME INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

Diego Aparecido Paiva UNESPAR – Universidade Estadual do 

Paraná 

Weslei Pereira  Braga UNESPAR – Universidade Estadual do 

Paraná 

                                                                      

                                                                    Quarto Centenário, 05 de Maio de 2023. 

  

  

Angela Ferreira Tunin                                            Anna Jullia Fernandes Siqueira e Silva 

 Presidente – CPSAPAT.                                                Membro – CPSAPAT. 

 

                                                                                                                             

Carlos Augusto da Silva                                          Samara Costa dos Reis 

  Secretário – CPSAPAT.                                                Membro – CPSAPAT. 
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PORTARIA Nº 092/2023 - GM 

 

“Exonera a pedido a Servidora GISLENE CARNEIRO do cargo efetivo 

de Professor”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 40 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e conforme protocolo nº 

405/2023. 

 

R E S O L V E: 

 

I - EXONERAR a pedido, a partir de 10 de maio de 2023, a Servidora 

GISLENE CARNEIRO, portadora da Cédula de Identidade nº 8.881.520-3/SESP-PR e CPF nº 

039.063.499-93, do cargo efetivo de Professor, matricula nº 751, nomeada em 01 de fevereiro de 

2018, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.  

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 10 de maio de 2023. 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 037/2023 - SECEL 
 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

SILVESTER ALVES DE 
LIMA 

CAMPO MOURÃO – PR 10/05/2023 10/05/2023 
 

014 PARTICIPAÇÃO EM REUNIÃO SOBRE O 
DIA DO DESAFIO – SESC 

“R” 40,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 10 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 038/2023 - SECEL 

 
“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 
 
 
R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

VILSON BOLONHA GOIOERÊ – PR 09/05/2023 31/05/2023 17 TRANSPORTAR ALUNOS ATÉ A CIDADE 
DE GOIOERÊ – PR 

“R” 680,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 09  de maio de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 076/2023 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ELIAS DE 
ALMEIDA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

08/05/2023 31/05/2023 08 320,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 08 de Maio de 2023. 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão Permanente de Licitações, resolve: 

 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 
a) Processo Nrº              : 4/2023 
b) Licitação Nrº             :           1/2023 

c) Modalidade                :           Tomada de Preços: 
d) Data Homologação  : 09/05/2023 
e) Objeto Homologado : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
“GINÁSIO DE ESPORTES SEVERINO GOMES DA SILVA, 
MINI ARENA ESPORTIVA E GARAGEM DA SECRETARIA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL”, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAL, PLANILHA, CRONOGRAMA E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS VINCULADAS AO EDITAL. 

 
27.812.0007.1.021. - ADQUIRIR TERRENO, CONSTRUIR, AMPLIAR E REMODELAR UNIDADES ESPORTIVAS 
27.812.0007.1.021. - ADQUIRIR TERRENO, CONSTRUIR, AMPLIAR E REMODELAR UNIDADES ESPORTIVAS 

15.451.0002.2.033. - MANTER E EQUIPAR AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Fornecedor: 4S CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ/CPF: 34.289.701/0001-04 
 

LOTE 1 
Valor Total do Lote: 819.587,32 (oitocentos e dezenove mil, quinhentos e oitenta e sete reais e trinta e dois 

centavos) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO “GINÁSIO DE 
ESPORTES SEVERINO GOMES DA SILVA, MINI ARENA 
ESPORTIVA E GARAGEM DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL”, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL, PLANILHA, 
CRONOGRAMA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
VINCULADAS AO EDITAL. 

SERV 1 819.587,32 819.587,32 

Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 819.587,32 
 

QUARTO CENTENÁRIO, 09 DE MAIO DE 2023. 
 
 

_________________________ 
WILSON AKIO ABE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2023-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: 4S CONSTRUÇÕES LTDA  - CNPJ/MF Nº. 34.289.701/0001-04. 
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2023-PMQC. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO “GINÁSIO DE ESPORTES SEVERINO 
GOMES DA SILVA, MINI ARENA ESPORTIVA E GARAGEM DA 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL”, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAL, PLANILHA, CRONOGRAMA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS VINCULADAS AO EDITAL. 

 
VALOR: R$ 819.587,32 (oitocentos e dezenove mil, quinhentos e oitenta e 

sete reais e trinta e dois centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de Maio de 2023. 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa, sito Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, inscrito no CNPJ/MF nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ratifica o TERMO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2023, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2023 
NÚMERO DO PROCESSO Nº 76/2023 

CONTRATADA(O): HERON HUDSON PIFFER E GONÇALVES LTDA CNPJ/MF: 47.943.495/0001-56 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA DE 
MATERIAL E REALIZAÇÃO DE EXAMES DE “BRUCELOSE E TUBERCULOSE” EM FÊMEAS BOVINAS 
ADULTAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE. 

VALOR TOTAL: R$ 13.491,00 (treze mil, quatrocentos e noventa e um reais) 

DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2023 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 09 de maio de 2023 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL Nº 014/2023 - PSS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SETETIVO SIMPLIFICADO- PSS Nº. 001/2022 - TEMPORÁRIO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, WILSON AKIO ABE, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME ITEM 2.3 DO EDITAL 001/2022-PSS, E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL Nº 555/2017 RESOLVE: 

 

C O N V O C A R: 

 

I - Para realização de Exames Médicos, pela ordem de classificação, o candidato aprovado no processo Seletivo 

Simplificado- PSS através do Edital nº 001/2022, classificação final Edital nº 002/2022 e homologado pelo Decreto nº 

1463/2022, relacionados no Anexo Único deste Edital. 

II - O candidato convocado deverá apresentar-se junto ao Departamento de Recursos Humanos, na Secretaria da 

Administração, de 11 a 15 de maio de 2023, para retirar a relação de documentos e exames médicos a serem 

providenciados.  

III - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação necessária, o candidato deverá apresentar-se no 

departamento de Recursos Humanos, para o processo de nomeação de 16 a 19 de maio de 2023. 

IV - O não atendimento ao mencionado prazo implicará em desistência. 

V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Edital da Prefeitura Municipal, no Órgão Oficial do 

Município de Quarto Centenário e no Site http://www.quartocentenario.pr.gov.br/. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário – Paraná, 10 de maio de 2023. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 014/2023 -PSS 

ANEXO ÚNICO 

 

 

CARGO: PROFESSOR. 

 

Nº inscrição NOME DO CANDIDATO 

38 SANDRA MIGUEL SOUZA MOREIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

 QUARTA-FEIRA, 10 DE MAIO DE 2023 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1166 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 15                                                                       Início 
     

 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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